
ESPOSENDE AMBIENTE, EM 
Setor de Espaços Verdes 

- Serviço de Recolhas de Resíduos Verdes - 
 
 
EM QUE CONSISTE O SERVIÇO DE RECOLHA DE RESÍDUOS VERDES? 

O Serviço de Recolha de resíduos verdes é um serviço gratuito, prestado pela empresa municipal 

Esposende Ambiente aos habitantes da União de Freguesias de Esposende, Marinhas e Gandra, 

local onde a Esposende Ambiente é responsável pela Limpeza Urbana. 

 

COMO FAZER PARA SOLICITAR O SERVIÇO? 

A solicitação da recolha e remoção dos resíduos verdes pode ser efetuada através da Linha Verde 

(800 205 638), no serviço de atendimento a clientes da Esposende Ambiente ou por escrito, através 

de requerimento apresentado no Município ou na empresa municipal referida.  

Nas restantes freguesias do concelho, deve ser contactada a respetiva Junta de Freguesia. 

 

DIAS E HORÁRIOS 

1. Na recolha porta a porta, os dias e horários são definidos caso a caso, conforme disponibilidade, 

sendo tal informação fornecida por parte do Setor de Espaços Verdes com o produtor. 

2. Para a deposição no Parque de Compostagem, de Segunda a Sexta-feira, das 8h30 às 13h00 e 

das 14h00 às 16h30, salvo indicações em contrário devidamente publicitadas. 

3. A recolha não é efetuada aos sábados, domingos e em dias feriados. 

 
 

QUAIS AS REGRAS E PROCEDIMENTOS A TER? 

PARA A DEPOSIÇÃO DE RV NO PARQUE DE COMPOSTAGEM MUNICIPAL: 

1. Apenas podem ser depositados no Parque de Compostagem Municipal os resíduos verdes 

gerados no município de Esposende. 

2. Os Resíduos Verdes podem ser entregues e depositados no Parque de Compostagem Municipal 

pelos munícipes e pelas empresas, quer coletivas ou de nome individual. 

 

PARA A RECOLHA DE RV PORTA A PORTA: 

1. Devem os munícipes acondicionar devidamente os Resíduos verdes no interior do terreno e/ou 

da sua residência. 



2. O volume máximo para a recolha semanal é de 4m3 (o equivalente a uma caixa aberta de uma 

carrinha), num total até 10 m3 por habitação. 

3. Não se efetuam recolhas de Resíduos Verdes gerados por empresas coletivas ou de nome 

individual que efetuam trabalhos de manutenção de espaços verdes. Devem as empresas, 

geradoras destes resíduos, acondicionar devidamente os resíduos e transportá-los para o Parque 

de Compostagem Municipal. 

 

RELATIVAMENTE AOS RESÍDUOS VERDES 

1. O serviço de recolha é realizado no prazo máximo de 5 dias uteis, de acordo com a ordem de 

chegada dos pedidos. 

2. O tamanho dos Resíduos Verdes deve ser o mais reduzido possível de forma a facilitar o 

transporte e nunca exceder os limites da viatura de recolha. 

3. Os Resíduos Verdes devem encontrar-se amontoados e junto do local de acesso à viatura de 

recolha. 

4. Não se aceitam: 

a) Troncos e ramos com mais de 15 cm de diâmetro; 

b) Raízes de qualquer tipo de plantas; 

c) Resíduos e madeiras com pregos, arames, cordas, etc., ou ainda com aditivos ou outro tipo 

de poluentes aplicados; 

d) Quaisquer resíduos não verdes. 

 
PROIBIÇÕES 

1. A deposição de resíduos verdes é proibida: 

a) Na cidade de Esposende, em todo e qualquer lugar público; 

b)  Fora do perímetro urbano da cidade de Esposende, nas vias e outros espaços públicos 

sem previamente tal ter sido requerido ao Município ou Junta de Freguesia 

correspondente ao local de produção de resíduos, e obtida confirmação da realização 

da sua remoção; 

c) Fora dos limites das áreas dos parques de deposição localizados em cada freguesia; 

d) Nos equipamentos de recolha de RSU. 

 

 

NOTA: O SERVIÇO DE RECOLHA PODERÁ NÃO EFETUAR A RECOLHA DE RV SE NÃO FOREM CUMPRIDAS AS REGRAS E 

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS! 


